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PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 1 

 
 1. Regime de execução misto (Edital item 1.5 / Termo de Referência item 1.5)  
Considerando que o objeto será executado sob regime misto (empreitada por preço 
global e por preço unitário), questiona-se:  
 
a) Existe limite financeiro ou percentual para execução dos serviços sob demanda 
(preço unitário)?  
 
 RESPOSTA SEGPRE: limite estabelecido pela planilha de estimativa de preços 
existente para cada grupo, constante do Anexo III do Edital. 
 
 b) Como será garantido o equilíbrio econômico-financeiro diante da imprevisibilidade 
dos quantitativos variáveis?  
 
RESPOSTA SEGPRE: as fontes de preços referenciais, para todas as atividades 
contratadas, estão relacionadas no Edital, como exemplo em seu item 3.4 – 
ANEXO I, e os Critérios de Reajuste também estão relacionados no item 8 do 
Edital – Anexo I.  
 
Importante destacar que os itens correspondentes aos serviços de 
MGCO/MGAO, item 1 da planilha de preços, e os serviços auxiliares constantes 
do item 2 da planilha de preços, possuem quantidade estimada elencadas no 
Anexo III do Edital.  
 
c) Há previsão de revisão contratual em caso de aumento significativo da demanda?  
 
RESPOSTA SEGPRE: os limites de execução para cada grupo estão estimados 
através das planilhas constantes do Anexo III do Edital. Revisões / alterações 
podem acontecer, com as devidas justificativas, conforme limites interpostos 
pela 14.133/2021, Art. 124. 
 
2. Desconto linear sobre todos os insumos (Edital item 9.3.6 / TR item 9.3.6)  
Considerando que o desconto ofertado incidirá linearmente sobre todas as tabelas 
(SINAPI, SETOP, mercado e subcontratações), questiona-se: 
  
a) Como será tratado o reequilíbrio econômico-financeiro em caso de variação 
relevante de insumos não previstos nas tabelas oficiais? 
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 RESPOSTA SEGPRE: comprovado o desequilíbrio, poderá ser tratado 
conforme preconiza a legislação, especialmente a Lei 14.133/2021 em seu Art. 
124, bem como observadas as condições estabelecidas em Edital em seu item 
3.15.8 – Anexo I. 
 
b) Para itens não constantes das tabelas oficiais, a Administração aceitará 
composição de preços atualizada de mercado sem aplicação obrigatória do desconto 
linear?  

 
RESPOSTA SEGPRE: explicado pelo item 3.15.8 do Edital – Anexo I.  
 
 
3. Exigência de estrutura local (Edital item 1.6 e TR item 1.6)  
Considerando a exigência de manutenção de sede/filial/escritório na região do 
contrato, questiona-se:  
 
a) Será admitida comprovação de capacidade operacional por meio de estrutura 
remota ou compartilhada?  
 
RESPOSTA SEGPRE: conforme itens 1.6 e 1.8.1 do Edital – Anexo I, poderá ser 
compartilhada, desde que esteja na cidade polo ou na jurisdição do grupo 
licitado. Excepcionalmente, em qualquer região do Estado.  
Já a Administração Local não poderá ser compartilhada.  
 
b)A exigência poderá ser flexibilizada para empresas sediadas fora da região, desde 
que comprovada capacidade de atendimento?  

 
RESPOSTA SEGPRE: item já explicado no questionamento anterior, letra “a”.  
 
4. Responsabilidade por omissões do Termo de Referência  
Considerando a previsão de que eventuais omissões não justificarão acréscimos 
contratuais, questiona-se:  

a) Como será garantido o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro, nos 
termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, em caso de falhas 
ou omissões no projeto básico/termo de referência?  
 

RESPOSTA SEGPRE: comprovado o desequilíbrio, poderá ser tratado 
conforme preconiza a legislação, especialmente a Lei 14.133/2021 em seu Art. 
124, e também já respondido no questionamento “2 - a”.  
 
5. Garantia adicional (Edital item 4.4.1) e inexequibilidade de preços  
Considerando a exigência de garantia adicional para propostas com desconto 
superior a 15%, questiona-se:  
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a) A exigência será aplicada automaticamente ou após análise de exequibilidade?  
 
RESPOSTA SEGPRE: conforme item 4.3 do Edital – Anexo 1. 
 
b) Quais critérios objetivos serão utilizados para avaliação da necessidade dessa 
garantia adicional?  
 
RESPOSTA SEGPRE: conforme itens 7.8.4 e 7.9 do Edital.  
 
c) A inexequibilidade de preços será automática caso o valor ultrapasse os 75%? 
  
RESPOSTA SEGPRE: conforme item 7.8.3.1 do Edital. 
 
6. Medição e pagamento de serviços sob demanda (TR item 3.4 e correlatos)  
a) Existe limite mensal ou anual de execução de serviços sob demanda?  
 
RESPOSTA SEGPRE: limite restrito à estimativa por grupo, conforme Anexo III 
do Edital. Tratando-se de um contrato com vigência inicial de 5 anos, o limite 
anual estimado, para efeito de reserva orçamentária, é em média 1/5 do valor 
total estimado para cada grupo.  
 
b) Qual o prazo máximo para aprovação de orçamentos apresentados pela 
contratada?  
 
RESPOSTA SEGPRE: Para as atividades programadas é necessária 
apresentação de orçamento e cronograma pela CONTRATADA, conforme item 
5.1.5 do Anexo 1 do Edital, e a aprovação será realizada pela FISCALIZAÇÃO 
em tempo que poderá variar em razão da complexidade do trabalho a ser 
realizado, considerando ainda aspectos e prazos de mercado, conforme itens 
3.15.8, 3.15.8.1, 3.16.4, 10.2.6 e 10.2.7.  
 
Os orçamentos, para quaisquer atividades, sempre utilizarão preços unitários 
referenciados nas tabelas oficiais vigentes à época de sua efetiva aprovação, 
assegurando que os valores estejam sempre atualizados conforme o período 
aplicável. Ressalta-se ainda a previsão de reajustes a cada 12 meses, nos 
termos do item 8 do Anexo I do Edital.  
 
c) Como será tratado eventual atraso na aprovação pela fiscalização?  
 
RESPOSTA SEGPRE: os orçamentos sempre utilizarão preços unitários 
referenciados nas tabelas oficiais vigentes à época de sua efetiva aprovação, 
assegurando que os valores estejam sempre atualizados conforme o período 
aplicável. Ressalta-se ainda a previsão de reajustes a cada 12 meses, nos 
termos do item 8 do Anexo I do Edital. 
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7. Glosas e avaliação de desempenho (ANS)  
a) Quais critérios objetivos serão utilizados para aplicação de glosas?  
 
RESPOSTA SEGPRE: conforme item 15 do Edital – Anexo I e também em 
planilha constante do Anexo 22 do TR. 


